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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
1 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I' 

Av. José Grilo - 152-Centro Fone: Oxx28-35471310 Fax: Oxx28-3547l-1201 
1 ' 

11.EI Nº. 1.568/2012 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE USO 
DE MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL NAS 
OBRAS, CONSTRUÇÕES, REFORMIAS, PRO-

- 1 GRAMAS E DEMAIS AÇOES EXECUT4DAS PELO 
PODER PÚBLICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

- 1 , 

DE CONCEIÇAO DO CASTELO-ES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. j: 

:· 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS
TELO, Estado do Espírito Santd, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
Saulo Mareto, seu Vice-presid:ente, considerando o disposto no ofíciq: PMCC/GAB 
nº 251/2012 e no artigo 42, § 7º da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguin-
te Lei. ' 

i . 
Art. 1° - Fica a Administração Pública, direta e indireta, no âmbi,to do Muni-

cípio de Conceição do Castel~-llEs, obrigada a utilizar exclusivamente l:madeira de 
procedência legal, em todos ok seus mobiliários, obras, construções, be:m como nas 
demais ações, programas e Jtiridades, executadas direta ou indiretamente, tanto 
pelo Poder Público como por s~us prestadores de serviços. 1 

§ 1° - Para fins de 1 dumprimento do disposto no caput de~te artigo, a 
Administração Pública exigirá dé todos os fornecedores e/ou prestadore~ de serviços 
a devida comprovação da prode~ência legal da madeira. 1 

§ 2º - Os procedime~tps licitatórios que tenham por objeto a execução ou 
contratação de serviços de ob~as e engenharia, ou ainda a aquisição 1 de bens ou 
qualquer outro serviço que co:rT)preenda a utilização ou o fornecimento! de madeira, 
deverão ser adequados às exi~ências instituídas por esta Lei. 

§ 3º - Os editais de/ l
1
lcitação de que trata o parágrafo anteirior deverão 

estabelecer, para a fase de habiilitação, entre os requisitos de qualificação técnica, a 
exigência de apresentação, pbl

1

os licitantes, de declaração de comprorfiisso de for
necimento ou utilização de m:aaeira de procedência legal, nos termos ;do artigo 46 
da Lei Federal n° 9.605, de 112 de fevereiro de 1998, conforme o modelo constante 
do Anexo I desta Lei. ! 

Art. 2º - Caberá ao Poderr Executivo Municipal regulamentar a presente Lei no 
1 

que couber. · : 

Art. 3° - Para cumprime~to do disposto na presente Lei, a Administração Pú
blica Municipal, os órgãos e dn~idades deverão utilizar todos os meios :e instrumen-
tos legítimos de que dispuserém. · ·. ; · 

· Art. 4° - Esta Lei entra lt vigor 90 (noventa) dias após a data de. sua aprova-
ção, revogando-se as disposi\lõles em contrário. . 

Gabinete do Presidentj da Câmara Municipal de Conceição do C<istelo, Estado 
do Espírito Santo, em 25 de ~etembro de 2012. 

S~ARETO 
Vice-presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES 
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ANEXO I 

(§ 3°, ART. 1°, DA LEI N°. 1.568/2012) 

1 -TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇAO 
J 1 A • 

DE MADE1IRA DE PROCEDENCIA LEGAL 1 

!, .. 

MODELO DE DECLARAÇÃO 1, 

' I' 
. r·· , i 

I' 
Em conformidade com o pisposto no artigo 1 o, § 3º, da Lei nº 1[, 568, de 25 

de setembro de 2012, que disl
1

põe sobre A OBRIGATORIEDADE DE u~o DE MA-
A 1 - i 

DEIRA DE PROCEDENCIA ILEGAL NAS OBRAS, CONSTRUÇOES, REFORMAS, 
• 1 1 . . . 

PROGRAMAS E DEMAIS AÇÕES EXECUTADAS PELO PODER PÚBLI~O NO ÂM-
, 1 1 - , ! 

BITO DO MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO-ES E DA OUTRAS PROVI-
,. 1 1 1 DENCIAS, eu, ...................................................................... ,RG ................... , 

1 1 . 

legalmente nomeado represen)tante da empresa ................................. 1 ................ , 

CNPJ n° ............................... J .................... , e participante do procedimento lici-

t t , . o . 11 l"d d d - . o ;, a ono n .................. , na m
1

o .... a 1 a e e ............................ , n ..... ~~ ........ , pro-

cesso n° ...................... , decla:ro, sob as penas da lei, que, para o forrlecimento de 

madeiramentos (ou para a eJe
1

cução da(s) obra(s), ou serviço(s) acinia dispostos) 

objeto da referida -licitação, ~emente serão utilizados produtos e subprodutos de 

madeira de origem não nativJ cbu nativa que tenham procedência legal,! decorrentes 

de desmatamento autorizado Jo:u de manejo florestal aprovado por órg~o ambiental 

competente, integrante do Sisfema Nacional do Meio Ambiente - SI$NAMA, com 

autorização de traJtsporte rebonhecida pelo. órgão ambiental competdhte, e regu-

1 t d t d 
1 I. b" t . f" d . "t ' 1 ~ d . armen e ca as ra o nos organismos am 1en ais, 1can o sujei o as sqnçoes a m1-

nistrativas previstas nos artidob 86 ao 88 da Lei Federal n° 8.666, de
1

'21 de junho 

de 1993, e no inciso V do § 86 /da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

Conjição do Castelo - Esp. Santo, _J . / __ _ 

Assinatura. 

i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
1 1 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RegistlrJdo sob nº. 5291 
1 .. , !. :· Protodojado em 05/06/2~012.: (" · · · 

Respdnâido em 26/06/2012. _ 

~. : .... _J !''; .. ':. 

Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
1 1 ".. • 

. ESTAIJ>Cl> DO ESPIRITO' SANTO 

Secretário 

CÂMARA MUNICl1P~L DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTAIDCD DO ESPIRITO SANTO 

Sala 

CÂMARA MUNICl1P~L DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTAIDCD DO ESPIRITO SANTO 

~ SANÇÃp 

Sala dl{J Se 
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1· 

REDAÇÃO FINAL D01 PROJETO DE LEI Nº. 00612012. 

----- l 

1 
APROVA D 0!

1 '' 1----__;.. ______ _ 

!· 

1: 

1 
1' 

DISPÕE SOBRE A OBR!GATORIEDADE D~j: USO DE 
MADEIRA DE PROCEDENCIA LEGAL NAS OBRAS, 
CONSTRUÇÕES, REFORMAS, PROGRAMAS E DEMAIS 
AÇÕES EXECUTADAS PELO PODER PÚBLICO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNIGIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E;STADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

1· 

Art. 1° - Fica a Administração Pública, direta e indireta, no âmbito do Município de Conceição do 
Castelo-ES, obrigada a utilizar exclusivahiente madeira de procedência legal, em tdaos os seus 
mobiliários, obras, construções, bem con1oJ nas demais ações, programas e atividade~; executadas 
direta ou indiretamente, tanto pelo Poder Púiolico como por seus prestadores de serviços. ; 

§ 1° - Para fins de cumprimento do dib~osto no caput deste artigo, a Administração ~ública exigirá 
de todos os fornecedores e/ou prestadore~ de serviços a devida comprovação da procedência legal da 
madeira. 1 1 l 1 

. § 2° - Os procedimentos licitatórios qµ~ tenham por objeto a execução ou contrataçãp de serviços 
de obras e engenharia, ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro serviço que dompreenda a 
utilização ou o fornecimento de madeira, ddv~rão ser adequados às exigências instituídas ~or esta Lei. 

§ 3° - Os editais de licitação de que tt~ta o parágrafo anterior deverão estabelecer, para a fase de 
habilitação, entre os requisitos de qualificaÇão técnica, a exigência de apresentação, pelos; licitantes, de 
declaração de compromisso de fornecimen't~ ou utilização de madeira de procedência leg~I, nos termos 
do artigo 46 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, conforme o modeloj:constante do 
Anexo 1 desta Lei. ' 

Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo Mricipal regulamentar a presente Lei no que c~~ber. 

Art. 3° - Para cumprimento do dispbsto na presente Lei, a Administração Pública i ,Municipal, os 
órgãos e entidades deverão utilizar todos ob ~eios e instrumentos legítimos de que dispuserem. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor 90 (~o~enta) dias após a data de sua aprovação, re~ogando-se as 
disposições em contrário. 

Plenário "Vereador Djalma Mota", Sala das Sessões da Câmara Municipal de ~onceição do 
Castelo - ES, em 05 de junho de 2012. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO i. 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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ANEXO 1 

1 

1: ,. 

ji 

11 

I: 

TERMO DE COMPROMISSCD DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO 1 i 
DE MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL i 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

,, 
!. 

I' 
I! 

Em conformidade com o disposto no artigo 1°, § 3°, da Lei nº __ /2012, de_/_/ 

2012, que dispõe sobre a obrigatoried~de de uso de madeira legal nas obras dei' construção, 

.~ ~ reforma ou modificação~· ,.bem como nos mobiliários, · conforme menciona J' dá outras 

providências, eu, ............. ::>.~.:.'.' ...................................... : .. .-.......... : .......... · .......... , RG !· .................. , 

1

1 ;· 

legalmente nomeado representante da empresa ..................................................... f:··· CNPJ nº. 

rt. I. t d d' t 1· ·t t, · º ! ................................................... , e pa 1c1pan e o proce 1men o 1c1 a ano n .................. , na 

modalidade de ............................ , nº [ .. / ........... , processo nº ...................... , decl~ro, sob as· 

penas da lei, que, para o fornecimento ~e madeiramentos (ou para a execução da(~) obra(s), ou 

serviço(s) acima dispostos) objeto da /r~ferida licitação, somente serão utilizado~ produtos e 

{\ subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenham proceqência legal, 

"- ) decorrentes de desmatamento autoriza6b ou de manejo florestal aprovado por órgbo ambiental 

competente, integrante do Sistema Nadi9nal do Meio Ambiente - SISNAMA, com a~torização de 

transporte reconhecida pelo orgão a~biental competente, e regularmente ca1.astrado nos 

organismos ambientais, ficando sujeitai ~s sanções administrativas previstas nos ~rtigos 86 ao 

88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju1nho de 1993, e nb inciso V do § 8° da Lei Federal nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 199S, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 

estabelecidas em leis. 1: 

1. 
1 

Colilceição do Castelo - Esp. Santo, __ / ---;..,1 _/ __ _ 
1· 

Assinatura 

i 

1 

I! 
1· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
EsTbo DO ESPÍRITO SANTO ! 

1 ' 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER i' ,, 

- 1 -
-i 

DA: COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇACD E DA 
COMISSÃO FINANÇAs

1

1, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMJADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 006/2012, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LUIZ CL . :to~z. .. QJ30LI DA <!:UNHA. 

RELATOR: VEREADOR SAULO MARET ~- .!FPR_. ~:0l7~j' ' ~~.· 011 1 

RELATO,. RIO ···~~'i~:'fi.~ ('./ 
_______ : "~·t:t., ~~:: __ 

1 ~-

O nobre Vereador Luiz Claudio ZÓ,boli da 
Cunha apresentou a este ~oder Legislativo para analise e aílrovação 
o Projeto de Lei n. 0 006/2012, de sua autoria, o qual foi li lido no 

1 ' 

expediente da Sessão Ord\nária do dia 05/06/2012 e enca'fr1inhado 
em 19/06/2012 a estas Comissões para ser examinado e ,·receber 
parecer. 

A presente reuniao foi realiza1da em 
conjunto, conforme faculta o artigo 60 do Regimento Interry:o desta 
Casa de Leis. · 

1: 

O Senhor Presidente, Vereador PI()NANO 
JONATHOS CRISOSTOM10, designou a mim Vereador : SAULO 
MARETO para relatar a presente matéria, conforme lhe faculta o 
-inciso XIII, do art. 49 do Régimento Interno. 

1, 

É o relatório. 

PARECER DO REIJATOR: 

' 
1 

O nobre Vereador Luiz Claudio Zóboli da 
Cunha apresentou a ~ste Poder Legislativo para arfolise e 
aprovação o Projeto de !Lei n.º 006/2012, de sua auto~ia, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de madeira de procedência 
legal nas obras, construçqes, reformas, programas e dema:i!s ações 
executadas pelo poder público no âmbito do Município de Cónceição 
do Castelo-ES e dá outras providências. !' 

anexo com 
fornecedores 
indireta. 

1 

q presente Projeto de Lei contém um 
a declaração que deverá ser prestad~ pelos 
de madeira à administração municipal ~ireta e 

1: 
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CÂMARA MU!fICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA~TELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

Av. José Grilo-152Jcentro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547:-1201 
I __ , 

E~ sua justificação, o autor dd citado 
Projeto informa que a presJnte matéria propõe assegurar a ufilização 
exclusiva de madeira não hativa de procedência legal por Rl~arte da 
Administração Pública, dir~ta e indireta, no âmbito do Muni:çípio de 
Conceição do Castelo-ES, 1 em todos os seus mobiliários)! obras, 
construções, bem como na

1

s demais ações, programas e atiyidades, 
executadas direta ou indirytamente, tanto pelo Poder Públi~;o como 
por seus prestadores de se,iços. ;, 

Diz também que esta iniciati~a visa 
regulamentar a utilização 1 de madeira legal em todas as i?bras e 
aquisições que impliquem em fornecimento ou utilização de madeira 
realizadas pelo Poder Pútjlico Municipal, em conformidade1 ~ com a 
proposta do Programa "Cidade Amiga da Amazônia" - idealizado pelo 

1 

Greenpeace - o qual tem por objetivo que os municípios [;tenham 
uma legislação que transforme as compras realizad~s pela 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, em /políticas 
ambientais a partir da ado~ão de um novo critério de licitagão para 
compras que envolvam a utilização de madeira. o· objetivo principal 
é a partir da determinaçãlo do uso de madeira legal nas lebras e 
construção realizadas pel

1

0 Poder Público, colocar as q:uestões 
ambientais entre as prioridades e garantir o desenvolvim;ento de 
forma sustentável, para déixarmos uma cidade melhor parq! nossos 
filhos e netos reduzindo la exploração de madeira nativa

1 
ou de 

origem ilegal. Cabe ressaltar que segundo o Projeto, a dhamada 
madeira legal é aquela autbrizada pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recutsos Naturais Renováveis), portadto, para 
ser considerada legal, prebsa ser acompanhada de Docu111~nto de 
Origem Florestal (DOF), 1 que é emitido pelo referido i~stituto. 
Igualmente, vale enfatizar que as madeiras legais estão i. sempre 
acompanhadas da respectiva documentação: as de espéci~ nativa 
são pelo DOF; e as de esp~cie exótica (eucalipto, por exem~lo) pela 
nota fiscal de carga. Há ainda as madeiras certificadas, que ~gregam 
em seu processo produtivd exigências e características ambientais e 
sociais estipuladas por cértificadoras credenciadas pelo ~onselho 
Nacional de Manejo Florest~I. !: 

No mais, considerando o cenário lkobre o 
desmatamento ilegal de florestas, a madeira certificada está'; ditando 
as rédeas de muitas neg9ciações no País, a exemplo de eh1presas 
como Embraer, Gafisa, Takaoka, Natura e Sawaya Engenh1aria, as 
quais puxam a demanda /com realização de projetos susté:ntáveis. 
Além disso, há também irúmeros municípios brasileiros q~e· estão 
mudando seus processos tle compra, especialmente para ~bras de 
infra-estrutura, visando cohter o financiamento público da dé'struição 
·da·s florestas--· .. · entre .os. q~ais, atualmente, 936 cidades, se!ndo seis 

. " ··, ' • 1 .. ' . ' 
capitais e tam.bem o Estado de .. ·são Paulo (maior consumidor da 
maderra do Srasil). Alél-n dis~o, o . crescimento das ~lo restas 
certificadas torna-se rlalidad~, conforme apontam diros do 

1 
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CÂMARA MU~ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA~TELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I' 

Av. José Grilo-152-bentro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547~1201 
1 

Conselho f)lacional de Man~jo Florestal, os quais indicam qGe 40% 
·dás florestas ·do ·País,· sãb, certificadas, somando 5 milH:ões de 

' ' '• ' ' ' 1 •, ' ' '' ' 11 

hectan~s. Por fim, a . pre~Etnte proposição busca correspon
1

tfer aos 
anseios· da ·sociedade brasileira: em -preservar os recursos n:aturais, 
implementando i.niciativas /que ~pontem ·pi=lra · políticas púb:IJicas de. 
conservação e desenvolvimento sústentáveL [J 

A presente matéria foi previ
1
amente 

analisada pelo Ilustre Procurador Geral desta Casa de LeisJI o qual 
assim manifestou: 

"PGCMCC Nº 013/2012. 

Trata-se de parecer sobre Projeto de Lei nº 006/2012, ·que dispõe/i sobre a 
obrigatoriedade de uso de madéira de procedência legal nas obras, cor:istruções, 
reformas, programas e demais a:ções executadas pelo poder público no âmbito do 
Município de Conceição do Castelo-ES e dá outras providências. !

1 

1 
DA AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO PAlECER JURÍDICO 

1 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra, Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 16 e., São Paulo, 12008, p-265, 

afirma: 1 jj 

2.4.1.1 Pareceres - Os pareceres das comissões permanentes (como também os da 
1 1 

assessoria técnico-legis~ativa que funcionar como serviço auxiliar da Câmara) não 

obrigam o plenário, e seu desacolhimento não infringe qualquer princípio inlformativo do 

procedimento legislativo, mlesmo porque a proposição pode ser inatacável sob o prisma técnico, 

e ser inconveniente ou indportuna do ponto de vista político - e este aspecto él :reservado à 

consideração e deliberaçãd dos vereadores. ; 
1 

A primeira recomendação é corrilir o erro de digitação logo na ementa do ~rojeto de 
lei para, onde constar REFOMA, c!;onstar REFORMAS. 1 ! 

Quanto ao artigo 1°, a Administrkção Pública, direta ou indireta, não pode assumir 
compromisso, mas apenas o MJnicípio, pois, somente esse ou suas autarquias e 
fundações públicas possuem per~onalidade jurídica. 1

1 

Assim, recomenda-se alterar oj texto para ficar: "Art. 1°. Fica o Mu~icípio de 
Conceição do Castelo, além de suas Autarquias e Fundações Públicas, obrigado a 

li 1 11 

Quanto ao§ 1°, a observação é iqêntica à observação acima. . j; 
Quanto ao § 3º,do Projeto, o artigo 22, XXVll, da Constituição Federal, q'ue atribui 
competência privativa à União 1para legislar sobre normas gerais de lit:itação e 
contratação, combinado com o a1rtigo 30, 1 e li, que prescreve sobre a cotnpetência 
do Município em legislar sobr~ assuntos de interesse legal e suplementar a 
legislação federal e a estadual nd que couber, não há objeção quanto ao texto. 

I· 
1 

É inconstitucional projeto de lei de iniciativa do legislativo que crie programas de 
governo, o que não é ocaso; como também, que institua atribuições i~o Poder 
Executivo e a órgãos a ele subbrdinados, como é o caso dos artigos 2° e 3° do 
Projeto de Lei 006/2012. 

1
• 

Para prosseguimento do feito, entendemos pela necessidade de obediência às 
observações acima aludidas. É o parecer, salvo melhor juízo. 
Conceição do Castelo, ES, 06 de junho de 2012." i. 
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CÂMARA MUJfICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA~TELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

1 1 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 
1 

Qu~nto à matériéÍ "em si temos IJ que a 
Prefeitura, como. um graryde co:mprador que é, tem o dever de 
zelar pela preservação das matas, adquirindo apenas ~adeira 

1 ,.., I• 

que tenha origem em pr0gramas de revegetaçao ou em1: planos 
de manejo autorizados p~los órgãos responsáveis. Além 8e usar 
seu poder de comprai para o consumo ambient~.lmente 
responsável, o poder pú~lico tem mesmo a obrigação d~ dar o 
exemplo para o consumiCdor comum. , 

· 1 1

1 

. Com a aprovação do presente Proj!eto, os 
tontrato·s ·tó"h1 a-,_.rnunicip:aJlidade1·que envolvam o uso de rfiadeira 
ou subprodutos .de..-madeira . (laminada, prensada, comp~nsada, 
desfolh~da oü. ··contrapl·adada} '.deverão apresentar docujmentos 
que comprovem a procehênc)a·,. co.mo cópias autenticadas das 
notas .fiscais d.e:aquisiçã·9 d.a·' madeira .·utilizada na· confe~ção do 
objeto do contrato e comprovante de que o fornecd~or da 
madeira se encontra inschto no Cadastro Técnico Federj:!I (CTF) 
do IBAMA. · 

Diante ao exposto, este relat9r após 
analisar atentamente a p/!resente matéria, bem como o !parecer 
prévio do Ilu~tre Procurador, é pela leg~llidade, 
constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lej 1

, com a 
seguinte emenda: !' 

FICAM SUPRIMIDOS OS ARTIGo!s 2º E 
3º DO PROJETO, RENUMERANDO-SE OS SEGUINTES. , 

I' 
i 

PARECER DA COMISSÃO: 1: 

" 

j: 

Diante ao exposto acima, esta Comi'ssão de 
Constituição, Justiça e Red~ção e de Finanças, Economia, Or~amento 

1 •' 

e Tomada de q:ontas, é _ pela LEGAl_;IDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇAO do Projeto de1

: Lei nº 
006/2012, nos termos. do 1 parecer do Ilustre relator, confo!rme lhe 
faculta o art. 58 do Reg1me/nto Interno. 

1
: 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 20 de junho de 2012. 1 

CARLOS E 
1 ' 11 

DO DESTEFANI- ............ .. COM O RELATOR 
i 
1: 
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CÂMARA MtpfICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA~TELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 11 

1 1 : 

Av. José Grilo-152"Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 
J J I! 

~· 1, 

CLEONE J5E0,1RDELO BATISTA-.......... COM O RELATOR 

, 1 - ~ 1: 
DOMINGOS LUCip ZAN~ ..... COM O RELATOR 

~ - 7 I' 
DALTON HENRIQUE PINAO - .................. COM O RELATOR 

Afx 1 1 . . li ~ . -:& ~ .. 1 \VlPE:" b f.00 P.ll71x.2. ) 
LUIZ CLÁl).B_!O :,f LI DA CUNHA-....... ;EOM O e~LAJlR 

. . ...... 1 1 , 11 

PIO NANO JO Ali S CRISOSTOMO - .... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E~TADO DO ESPÍIFUTO SANTO ;: 

1 i1 

PARECER1 

j; 

1: 
,1 
,1 

i! ,, 

11 
1: 

.I! 

I! 
I; 

PGCMCC Nº 013/2012 j: 

11 
1 

li 
•I 

1: 
11 

Trata-s~ de parecer sobre Pnojeto de Lei nº 006/2012, quE! dispõe sopre a 

obrigatoriedade de uso de madeira de procedência legal nas dbras, 
' . ' 1: 

' 
construçõ~s. reformas, programas e demais ações executadas pelo rod~r 

público· no âmbito do Município de Conceição do Castelo-ES e dá qlitras 

providências. 

1 
DA AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO PARECER JURÍDICO 

' 1 . 

·li 
1; 

j1 

11 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra, fIJireito Municipal Brasileiro. 

2008, p-265, afirma: 

Ed. Malheiros, 16 e., Sãd i Paulo, 
': 

" 2.4.1.1 Pareceres - Os pareceres das comissões permanentes (como tam~ém os 

da assessoria téchico-legislativa que funcionar com.o serviço aux\liar da 

Câmara) não obrigbm o plenário, e seu desacolhimento não infringe 91
Lalquer 

• . 1 

princípio informativo do procedimento legislativo, mesmo porque a proposiç~'o pode 

ser ina\acável sob o prisma técnico, e ser inconveniente ou inoportuna do J6nto de 

vista político - e este aspecto é reservado á consideração e deliberaho dos 

veceado'~ 
', 
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I· 
A primeira recomendação é corrigir o erro de digitação logo na ementjf do 

projeto de lei para, onde constlr REFOMA, constar REFORMAS. li 

11 !' 
Quanto ao é:irtigo 19, a Administração Pública, direta ou indir~ta, não ~ode 

. . 11 M . . . - t ii assumir compromisso, mas apenas o un1c1p10, pois, somen ~esse ou suas 

t . f d - . bll I l"d d . •d" il au arqu1as e un açoes pu 1cas possuem persona 1 a e JUíl 1ca. !~ 

1: 

Assim, recomenda-se altera/r o texto para ficar: "Art. 1. º. Fica o Municíp,i,o de 

1 

1· 

li 
Conceição do Castelo, além de suas Autarquias e Fundações Pút;>licas, 

obrigado a ... " 

Quanto ao§ 1°, a observação é idêntica à observação acim;::i. 

1: 

Quanto ao § 3°,do Projeto, o artigo 22, XXVll, da Constituição Federali que 
! 

atribLJi competência privativa à União para legislar sobre normas gedis d~ 

licitação e contratação, colbinado com o artigo 30, 1 e li, que pres1~reve 
b t ft • d MI 1. . . 1 . 1 b t d . I; so re a compe enc1a o um1c1p10 em eg1s ar so re assun os e 1nte:resse 

legal e suplementar a legislUão federal e a estadual no que couber, nto há 

objeção quanto ao texto. 1: 

É inconstitucional projeto de lei de iniciativa do legislativo que crie prog~~mas 

d - . 1 1 t b . . t•t t "b . JI e governo, o que nao e oq:1so; como am em, que 1ns 1 ua a ri u1ço
1

rs ao 

P d E . . - 1 1 b d. d . d 1 :rt. o er xecut1vo e a orgaos a e e su or 1na os, como e o caso os q 1gos 

2° e 3° do Projeto de Lei 00/6/2012. ~ I; 
11 

" 
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[~;~~};~Jj CÂMARA MUf11CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE!~o 
\J:,t.-~ ESTADO DO ~SPÍRITO SANTO j, 

rn•cnç<o ~ "'"'º 11 : ! 

Para prosseguimento do feitb,I entendemos pela necessidade de obedi~;ncia 
11 . . . 11 

à.s observações acima aludida

1

.s. 1' 

1: 

E o parecer, salvo melhor juí

1

rn. 1, 

Conceição do Castelo, ES, 16 d~e-r-j--1-

1 1 

. 11 

PIOG[9 
1 

1 Procu ador Geral da 

Câmara Mu~irlipal de Conceição do Castelo-ES 

1 
• 1 

1! 

li 

li 
I! 
11 

!i 
i! 
11 
I' 

I· 

!: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centroj Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PROJETO D1E LEI Nº. 006/ 2012. 

I· 

i· 

11 

1' 
1 
11 

i: 
1: 
li 
i! 
il 
'1 

pISPÕE SOBRE A OBR!GATORIEDADE DE 1
1µso DE 

MADEIRA DE PROC~ENCIA LEGAL NAS,! OBRAS, 
CONSTRUÇÕES, REF~AS, PROGRAMAS E l!DEMAIS 
AÇÕES EXECUTADAS PELO PODER PÚBL:tco NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

I
CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. : .. : 

1: 

MUNICIRAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,. ESTADO DO A CÂMARA 
ESPÍRITO SANTO, 

'I· 
I• 

DECRETA: 
11 

Art. 1° - Fica a Administração Pública, 1direta e indireta, no âmbito do Município de c;onceição do · 
Castelo-ES, obrigada a utilizar exclusivamente madeira de procedência legal, em tod,os os seus 
mobiliários, obras, construções, bem como /nas demais ações, programas e atividades/ i executadas 
direta ou indiretamente, tanto pelo Poder Público como por seus prestadores de serviços. i 1 

§ 1° - Para fins de cumprimento do disp
1

bsto no caput deste artigo, a Administração PU!blica exigirá 
de todos os· fornecedores e/ou prestadores dle serviços a devida comprovação da procedehcia legal da 
madeira. . 1! · · 

§ 2° - Os procedimentos licitatórios que tenham por objeto a execução ou contrataçãb de serviços 
de obras e engenharia, ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro serviço que cgmpreenda i:í 
utilização ou o fornecimento de madeira, dev~rão ser adequados às exigências.instituídas p;br esta Lei. · 

§ 3° - Os editais de licitação de que trata o parágrafo anterior deverão estabelecer, para a fase de 
habilitação, entre os requisitos de qualificaçãb técnica, a exigência de apresentação, pelo~:licitantes, de 
declaração de compromisso de fornecimento/ ou utilização de madeira de procedência leg~.1, nos termos 
do artigo 46 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, conforme o modelo 1ç:onstante do 
Anexo 1 desta Lei. / · 11 

,,,,.--..... 11 

. r : ' Art. 2° - A Administração Pública Municipal, no ato de expedição do alvará de licença para obras 
particulàres (construções, reformas, modifiÓações e outros), expedido pela Secretariai; de Obras e 
Serviços Urbanos do Município, fará menção/expressa à legislação federal que trata da matéria, a fim de 
dar ciência aos proprietários de obras civis da imp'ortância da utilização de madeira legal em suas 
respectivas obras. f 

Art. 3° - Ficam os estabelecimentos que comercializam madeira, no âmbito do '1 Município· de 
Conceição do Castelo-ES, sujeitos à fiscalização da Secretaria Municipal de Agricl!l,ltura e Meio 
Ambiente, nos termos da legislação federal ~ue trata da matéria, e deverão apresentar o,s documentos 
previstos na legislação vigente referente ao uso de madeira legal. 11 

Parágrafo Único - O não cumprime:nto das disposições estabelecidas no caput1 deste artigo 
sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação federal pertinente. : : 

Art. 4° - Caberá ao Poder Executivo MLnicipal regulamentar a presente Lei no que c~uber. 
1 11 

Art. 5° - Para cumprimento do disposto na presente L:ei, a Administração Públicai:Municipal, os 
órgãos e entidades deverão utilizar todos os /meios e instrumentos legítimos de que dispus1~rem. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. l 1 

I· 
Plenário "Vereador Djalma Mota", Sala das Sessões da Câmara Municipal de :Conceição do 

Castelo - ES, em 05 de junho de 2012. i · 
i, 

A._._~. ~~ , .. 
LUIZ bLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA 

Vereador 

I' 
:1 
li 

li 
i ~ 
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1 1 

LEil Nº. / 2012 

ANEXO 1 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃq! 
DE MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL ! 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Em conformidade com o dispo1to no artigo 1°, § 3°, da Lei nº __ /2012, :de_/_/ 

2012, que dispõe sobre a obrigatorieda1de de uso de madeira legal nas obras d~ construção, 

reforma ou modificação, bem comb nos mobiliários, conforme menciona /~ dá outra·s 

providências, eu, .............................. .!. ............................................................. , RGI .................. , 
legalmente nomeado representante d~ /empresa ................................................... J! ... , CNPJ nº. 

1rt· . t d d' t 1· 't t. . o 1~ ................................................... , e pa 1c1pan e o prece 1men o 1c1 a ano n ... ; .............. , na 

modalidade de ............................ , nº .1.. ........... , processo nº ...................... , de~laro, sob .as 

penas da lei, que, para o fornecimento de madeiramentos (ou para a execução dat1s) obra(s), ou . 

serviço(s) acima dispostos) objeto da feferida licitação, somente serão utilizad~s produtos e 

subprodutos de madeira de origem/ ~ão nativa ou nativa que tenham proc~1dência lega!, 

decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órbão ambiental 

competente, integrante do Sistema NaHonal do Meio Ambiente - SISNAMA, com ~jutorização de 

transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e regularmente cJaastrado nos 

organismos ambientais, ficando sujeitb /às sanções administrativas previstas nosl!artigos 86 ao 

88 d_a Lei Federal nº 8.666, de 21 de: junho de: 1993, e no inciso V do § 8° da ~ei Federal n.º. 

9.605, de 12 de fevereiro de 19981, sem prejuízo das implicações de orl'f, em criminal 

estabelecidas em leis. ,1 

;; 
~onceição do Castelo - Esp. Santo, __ / l: I 

1: -

Assinatura 

,, 
!' 
., 

11 ,I 
1' 

1· 

i 
i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
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1 

JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº. 006/2012 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores, 

1! 

lj 

.il 
O presente Projeto de Lei, ora encaminhado, propõe assegurar a utilização exclusivàj de madeira 

não nativa de procedência legal por parte db Administração Pública, direta e indireta, n:0 âmbito do 
Município de Conceição do Castelo-ES, em tbdos os seus mobiliários, obras, construçõeSl! bem como 
nas demais ações, programas e atividades] executadas direta ou indiretamente, tantol/ pelo Poder 
Público como por seus prestadores de serviços. em obras, construções, ji 

Ora, esta iniciativa visa regulament~r a utilização de madeira legal em todas 
1

;as obras e 
aquisições que impliquem em fornecimento ou utilização de madeira realizadas pelo Poder Público 
Municipal, em conformidade com a proposta do Programa "Cidade Amiga da Amazônia" * idealizado 
pelo Greenpeace - o qual tem por objetivo que os municípios tenham uma legislação que tr

1

ansforme as 
compras realizadas pela Administração Púb1i

1
ba Municipal, direta ou indireta, em políticas :ambientais a 

partir da adoção de um novo critério de licitação para compras que envolvam a utilização de. !madeira. · 
O objetivo principal é a partir da deteJminação. do uso de madeira legal nas obras !~ construção 

realizadas pelo Poder Público, colocar as questões ambientais entre as prioridades j~ garantir o 
desenvolvimento de forma sustentável, para deixarmos uma cidade melhor para nossos filhos e netos 
reduzindo a exploração de madeira nativa ou 

1

de origem ilegal. ! : 
Cabe ressaltar que segundo o Projeto, a chamada madeira legal é aquela autorizada! pelo IBAMA 

(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dias Recursos Naturais Renováveis), portar\to, para ser 
considerada legal, precisa ser acompanhad~ de Documento de Origem Florestal (DOF), ~ue é emitido 
pelo referido instituto. Igualmente, vale enfatizar que as madeiras legais estão sempre a~ompanhadas 
da respectiva documentação: as de espécie 7ativa são pelo DOF; e as de espécie exótica ~eucalipto, por 
exemplo) pela nota fiscal de carga. Há ainda as madeiras certificadas, que agregam em !~eu processo 
produtivo exigências e características ambie1ntais e sociais estipuladas por certificadoras /~redeilciadas 
pelo Conselho Nacional de Manejo Florestal. , · 

No mais, considerando. o· cenário sobre o desmatamento ilegal de florestas, a made(ra c·ertificada 
.está ditando as rédeas de muitas negqciações no País, a exemplo de empresas como Errfbraer, Gafisa, 
Takaoka, Natur~ e Sawaya. Engenharia, ~s quais puxam a demanda com realizaçãtj de projetos 
sustentáveis. Além disso, há também indmeros municípios brasileiros que estão ni~d~ndo seus 
processos de compra, especialmente para obras de infra..:estrutura, visando conter o if:inanciamento 
público da destruição das florestas - entre os quai~. atualmente, 936 cidades, sendo ~~is capitais e 
também o Estado de São Paulo (maior consUJmidor da madeira do Brasil). 1; 

Além disso, o crescimento das florestas certificadas torna-se realidade, conforme apo~:tam dados do 
Con.s.elho · Nacio~al . de ~a~ejo Florestal, os quai~ indicam que 40% das florestas J;do País são 
cert1f1cadas, somando 5 m1lhoes de hectares. . i i . 

-Por fim, - a . presente proposi.ção busck corresponder aos anseios da sociedade J lbrasileira em 
preservar os recursos naturais, implementando iniciativas que apontem para política,~ públicas de 
conservação e desenvolvimento sustentávelJ !i 

Sem mais, para o momento, reite~amós nossos protestos de estima e resp~lto, certos da 
compreensão e apoio irrestrito dos nobres Edis a esta nossa proposição, bem como de sua aprovação 
pelo plenário. J ~ i 

1, 

Plenário "Vereador Djalma Motta", Sala das Sessões da Câmara Municipal de [,Conceição do 
Castelo - ES, em 05 de junho de 2012. 

1

: 

.db .. °"€=" '~~-
LUIZ CLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA 

Vereador 

1/ 


